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LEI Nº 2045/1973

Ementa

DISPÕE  SOBRE  CRITÉRIOS  DE  ATUALIZAÇÃO  DA  BASE  DE  CÁLCULO  DOS  TRIBUTOS  IMOBILIÁRIOS;
REORGANIZA  A  SECRETARIA  DAS  FINANÇAS  MUNICIPAIS;  ANISTIA  DÉBITOS  FISCAIS;  E  DÁ  OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

Data da Norma

27/12/1973
Data de Publicação

28/12/1973
Veículo de Publicação

Jornal da Cidade

Matéria Legislativa 

Projeto de Lei nº 2779/1973 - Autoria: Prefeito Municipal

Status de Vigência

Revogada parcialmente

Observações

Aprovação Tácita
Substitutivo 1/73 ao PL 2.779/73
Autor: ÍBIS PEREIRA MAURO DA CRUZ (PREFEITO MUNICIPAL)

Histórico de Alterações
Data da Norma Norma Relacionada Efeito da Norma Relacionada
30/05/1975 Lei nº 2110/1975 Alterada por
05/11/1975 Lei nº 2142/1975 Alterada por
27/12/1983 Lei nº 2677/1983 Revogada por
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https://sapl.jundiai.sp.leg.br/consultas/materia/materia_mostrar_proc?cod_materia=175631
https://sapl.jundiai.sp.leg.br/consultas/norma_juridica/norma_juridica_mostrar_proc?cod_norma=2664
https://sapl.jundiai.sp.leg.br/consultas/norma_juridica/norma_juridica_mostrar_proc?cod_norma=2133
https://sapl.jundiai.sp.leg.br/consultas/norma_juridica/norma_juridica_mostrar_proc?cod_norma=2101
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